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desembolsado a importância de R$ 1.400,00 (mil e qua-
trocentos reais) para repará-lo. 

Portanto, considero que o autor demonstrou devi-
damente os fatos constitutivos de seu direito, conforme
lhe impunha o art. 333, I, do CPC. 

Conforme já explicitado quando da apreciação da
questão prejudicial, é clara a existência de vício oculto no
automóvel adquirido pelo apelante. Isso porque, sendo o
consumidor pessoa leiga em mecânica automobilística,
não se revela razoável lhe exigir conhecimento acerca de
um defeito existente no motor do veículo. Defeitos de
ordem mecânica, tais como os apresentados pelo veículo
do autor, não são de fácil percepção para o consumidor.
Tanto é assim que o apelado precisou procurar uma ofi-
cina mecânica especializada para apurar o que estava
acontecendo com o automóvel. 

Não se pode olvidar que o vendedor de veículo
usado tem obrigação de garantir o seu bom funciona-
mento, a não ser no caso de desgaste natural com o uso,
o que deve estar devidamente comprovado, o que não
se deu na hipótese dos autos. 

Está-se se diante, no caso em análise, de manifes-
tação de defeito oculto, e, como tal, deve a apelante
responder pelos prejuízos causados ao comprador, inde-
pendentemente de ter consentido ou não com a efe-
tuação dos reparos, sendo interessante destacar, ainda,
que os vícios no veículo foram constatados menos de
trinta dias após a data da venda. 

No que se refere à cláusula terceira do instrumen-
to contratual firmado, também não prospera a irresigna-
ção da apelante. Com efeito, a garantia legal de ade-
quação, qualidade e segurança dos produtos e serviços
independe de termo expresso, nos termos do art. 24 do
Código de Defesa do Consumidor, sendo proibida a
cláusula que exonere o fornecedor de prestá-la. 

Nas oportunas lições de Cláudia Lima Marques,
Antônio Herman V. Benjamin e Bruno Miragem (em
Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. 2.
ed. São Paulo: RT, 2006): 

O sistema do CDC introduz no ordenamento brasileiro uma
garantia legal, imperativa, de adequação do produto. Tal
garantia impede que se estipulem cláusulas contratuais que
impossibilitem, exonerem ou mesmo atenuem as obrigações
pelos vícios de inadequação, dispostos nos arts. 18 a 23. A
garantia de adequação do produto é um verdadeiro ônus
natural para toda a cadeia de produtores que nasce com a
atividade de produzir, de fabricar, de criar, de distribuir, de
vender o produto. No sistema do CDC, ela é mais do que a
garantia de vícios redibitórios, é garantia que atingirá tanto
o fornecedor direto como os outros fornecedores da cadeia
de produção. 

Igualmente, compartilho do entendimento do Julga-
dor singular ao declarar a nulidade das cláusulas cons-
tantes no contrato de compra e venda firmado entre as

partes, porquanto maculadas pela abusividade ampla-
mente rechaçada pelo CDC. 

Ora, o Código de Defesa do Consumidor, no seu
art. 51, disciplina de forma clara e objetiva a questão
das cláusulas abusivas, in verbis: 

São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas con-
tratuais relativas ao fornecimento de produtos que: 
I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade
do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e
serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. [...]

Com tais razões de decidir, rejeito a prejudicial de
decadência e nego provimento ao recurso, confirmando a r.
sentença de primeiro grau, por seus próprios fundamentos.

Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES EDUARDO MARINÉ DA CUNHA e LUCIANO PINTO. 

Súmula - REJEITARAM A PREJUDICIAL DE DECA-
DÊNCIA E NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

Recurso especial e extraordinário - Processo -
Suspensão - Não-ocorrência - Art. 542, § 2º, do

CPC - Efeito devolutivo - Embargos de 
declaração - Cassação da decisão - Ausência 

de nova decisão - Cerceamento de defesa

Ementa: Processual civil. Recurso especial e extraor-
dinário. Suspensão do processo. Não-ocorrência. Art.
542, § 2°, do CPC. Efeito somente devolutivo. Cassação
de decisão acerca dos embargos declaratórios.
Determinação pelo acórdão de que nova decisão deverá
ser proferida. Inobservância do comando pelo juízo de
primeiro grau. Cerceamento de defesa.

- Na forma do § 2° do art. 542 do Código de Processo
Civil, inadmissível a suspensão do processo para
aguardar o andamento do recurso especial.

- Considerando que os embargos de declaração, desde
que tempestivos, têm força interruptiva do prazo recursal,
tem-se que a falta de nova decisão acerca desse recur-
so, quando, após a cassação pelo Tribunal da anterior,
simplesmente é aberta vista para a apresentação de con-
tra-razões à apelação já manejada por uma das partes,
cerceia o direito de ampla defesa da outra, ao obstar-lhe
o acesso ao duplo grau de jurisdição.

AAGGRRAAVVOO NN°° 11..00551122..0022..000022444433-00//000033 - CCoommaarrccaa ddee
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 23 de abril de 2008. - Elias Camilo
- Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ELIAS CAMILO - Trata-se de agravo de instru-
mento aviado contra a decisão de f. 88/verso-TJ, que,
julgando inviável a reapreciação dos embargos
declaratórios, afastada pelo acórdão, recebeu o recurso
de apelação então interposto pelo ora agravado,
abrindo vista à ora agravante para contra-razões.

Irresignada, rebela-se a agravante, sob o argu-
mento de que a decisão vergastada foi proferida quan-
do o andamento do processo de origem estava suspen-
so, por força de efeito suspensivo atribuído ao agravo de
instrumento então aviado contra a decisão em que o
juízo a quo, por sua vez, ao julgar os embargos
declaratórios manejados pela agravante, havia reco-
nhecido o cerceamento de defesa, cassando a sentença
então prolatada, determinando abertura de vista às
partes para especificação de provas.

Argumenta que, não obstante a notícia do julga-
mento de procedência do agravo de instrumento pela
Turma Julgadora, o Magistrado a quo deu prossegui-
mento ao feito, sem que houvesse uma comunicação da
Instância Superior permitindo o prosseguimento, tendo
em vista que o acórdão confirmou a liminar, e que, con-
tra ele, foram interpostos recursos especial e extraor-
dinário, ainda pendentes de julgamento.

Acrescenta a agravante que, mesmo que tivesse
transitado em julgado o acórdão do agravo de instru-
mento anterior, o juízo originário, com a baixa dos autos,
deveria primeiro proferir nova decisão acerca de seus
embargos de declaração interpostos à sentença, para
somente depois receber o recurso de apelação, sem pre-
juízo da interposição de apelação também de sua parte.

Arremata requerendo a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso, a fim de que seja desde já determi-
nada a suspensão do curso do processo principal, pug-
nando, ao final, pelo provimento do agravo.

Instrui o pedido com os documentos de f. 18/112-TJ.
Às f. 123/125-TJ, admitido o processamento do

recurso sob a forma de instrumento e deferida a tutela
cautelar recursal pela decisão de f. 123/125-TJ, requisi-
tados informes, foram eles prestados pelo ilustre Juiz da
causa, que se manifestou às f. 131/132-TJ, mantendo a
decisão hostilizada.

O agravado apresentou as contra-razões de f.
135/138-TJ, requerendo, inicialmente, a devolução do
prazo para manifestar-se sobre o recurso, em face da ale-
gada indisponibilidade dos autos de origem, sustentando
a preliminar de não-conhecimento do agravo por falta de
interesse e perda de objeto em face da apresentação das
contra-razões e apelação nos mencionados autos de
origem, e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do agravo, porque próprio, tempestivo, regular-
mente processado e preparado.

Inicialmente, no que tange ao pedido de devolução
do prazo a para apresentação de contraminuta formula-
do pelo agravado, sob o fundamento de inacessibilidade
aos autos de primeira instância, entendo que não pode
prevalecer.

A possibilidade de suspensão do prazo recursal, que
poderia também se aplicar no caso da apresentação da
resposta pelo recorrido, é prevista no art. 507 do CPC:

Art. 507. Se, durante o prazo para a interposição do recur-
so, sobrevier o falecimento da parte ou de seu advogado, ou
ocorrer motivo de força maior, que suspenda o curso do
processo, será tal prazo restituído em proveito da parte, do
herdeiro ou do sucessor, contra quem começará a correr
novamente depois da intimação.

In casu, sem adentrar o mérito da relevância do
motivo alegado pela inobservância do prazo facultado à
apresentação da contraminuta, que é questionável,
tendo em vista que o agravado poderia ter requerido
apenas a apresentação posterior da documentação que
pretendia juntar, acrescento, todavia, que venho mani-
festando o entendimento da necessidade de se alegar o
justo impedimento ainda no curso do lapso temporal fa-
cultado para a prática do ato, na esteira do que já ma-
nifestou o extinto Tribunal de Alçada:

É necessário, para que a parte tenha possibilidade de prati-
car ato processual em prazo diverso do que determina o
CPC, haver o pedido expresso de devolução do prazo, dirigi-
do ao juiz da causa e realizado antes do seu transcurso tem-
poral, com a devida justificativa do impedimento (3ª Câmara
Cível - Agravo de Instrumento nº 343.823-3 - Rel. Juiz
Duarte de Paula - j. em 10.8.01).

Dessa forma, deve ser indeferido o pedido de de-
volução do prazo, não se conhecendo, por conseguinte,
dos argumentos suscitados em contraminuta, dada a sua
intempestividade.

Apenas por amor ao debate, e por se tratar de
matéria que poderia ser conhecida inclusive de ofício,
registro que o só fato de terem sido apresentadas as con-
tra-razões e apelação nos autos, na pendência de julga-
mento do presente agravo, não induz a perda de objeto
e a superveniente falta de interesse recursal, mesmo
porque praticados ad cautelam, não tendo havido ainda
sequer o exame definitivo dos requisitos de admissibili-
dade de cada manifestação processual.
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Pois bem. Partindo para o exame do agravo, de iní-
cio, registro que não haveria óbice à prolação da deci-
são ora vergastada em face do efeito suspensivo atribuí-
do ao agravo de instrumento anteriormente interposto,
em razão da decisão acerca dos embargos de decla-
ração, porquanto, àquela data (30.10.2007), já havia o
Juízo a quo tomado ciência do julgamento definitivo do
agravo de instrumento.

Esclareça-se ser insubsistente a alegação da agra-
vante de necessidade de espera pelo trânsito em julgado
daquele acórdão, porque seria de todo indevida a sus-
pensão do processo até o julgamento dos recursos espe-
cial e extraordinário que diz ter sido por ela aviados.

É que, conforme dispõe o art. 542, § 2°, do Códi-
go de Processo Civil, na sistemática dos recursos extraor-
dinário e especial, admite-se somente a atribuição de
efeito devolutivo, ou seja, não mais admite o sistema
processual pátrio a suspensão do processo por força de
interposição de recurso especial ou extraordinário.

Dessa forma, descabida é a pretensão de se aguar-
dar a decisão dos recursos pelos Tribunais Superiores para
o prosseguimento do feito, uma vez que equivaleria, em
verdade, à atribuição de efeito suspensivo, inadmissível
nesses casos.

Nesse sentido, já se manifestou este Tribunal:

Ementa: Execução de sentença. Provisoriedade. Recurso
especial pendente de julgamento. Remição de bens. Levanta-
mento de dinheiro. Necessidade da prestação de caução.
Garantia processual.
- O recurso especial ainda em trâmite no colendo Superior
Tribunal de Justiça não obsta o andamento da execução de
sentença (art. 497, CPC) nos embargos de terceiro e, por
conseqüência, a execução de título extrajudicial na fase final
de satisfação do débito, tendo em vista que só tem o efeito
devolutivo (art. 542, § 2º, CPC), não suspendendo a trami-
tação dos processos.
[...] (Agravo de Instrumento n° 1.0693.01.004202-8/001 -
Rel. Des. Duarte de Paula - j. em 14.03.2007).

Recurso especial. Efeito devolutivo. Execução provisória.
Levantamento de numerário. Caução. Recurso improvido.
- O recurso extraordinário e o recurso especial são recebidos
em seu efeito devolutivo e, por não apresentarem eficácia
suspensiva, não impedem a execução do acórdão recorrido.
- A decisão do douto juiz a quo não merece reforma,
porquanto a existência de recurso sub judice, ao qual não se
atribui efeito suspensivo, no caso, o recurso especial, não
impede a execução provisória do acórdão recorrido, sendo
possível a expedição do alvará para levantamento do valor
remanescente da arrematação, para pagamento do crédito
hipotecário [...] (Agravo de Instrumento nº 500.710-1 - Rel.
Des. Eduardo Mariné da Cunha - j. em 19.05.2005).

Ementa: Agravo. Recurso especial. Suspensão do processo.
Art. 542, § 2°, do CPC. Efeito somente devolutivo. Hipótese
contemplada, também, na norma do § 3° do mesmo art.
542 do CPC.
- Na forma do § 2° do art. 542 do Código de Processo Civil,
inadmissível a suspensão do processo para aguardar o
andamento do recurso especial.

- Hipótese em que, ademais, o recurso especial foi interposto
contra decisão interlocutória, e, por isso, ficará retido nos
autos e somente será processado se o reiterar a parte, no
prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou
para as contra-razões (Agravo de Instrumento nº 326. 471-5
- Rel. Des. Edilson Fernandes - j. em 14.02.2001).

No mesmo entendimento, Nelson Nery Junior e
Rosa Maria de Andrade Nery, em comentário ao § 2º do
art. 542 do CPC, ensinam que:

§ 2º: 5. Efeito meramente devolutivo. Os RE e REsp são rece-
bidos apenas no efeito devolutivo. Não possuem efeito sus-
pensivo. Assim, as decisões por eles impugnadas podem pro-
duzir efeitos desde logo, ensejando execução provisória
(CPC 587) (Código de Processo Civil comentado e legislação
extravagante. 9. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2006, p. 799).

Todavia, assiste razão à agravante no que tange à
alegação de que, após o julgamento do agravo de
instrumento, deveria ter sido primeiramente proferida
nova decisão acerca dos embargos de declaração, nos
limites do art. 535 do CPC, conforme consta da parte
dispositiva do acórdão.

Com efeito, conforme se extrai do comando de
Segundo Grau, foi dado provimento ao agravo para
“cassar a decisão proferida pelo Juízo a quo em sede de
embargos de declaração, para que outra seja proferida,
nos estreitos termos do art. 535 do CPC” ( sic, f. 120-TJ).

Em sendo assim, tenho que o acórdão não suplan-
tou a necessidade de novo julgamento dos declaratórios,
ao contrário, expressamente consignou-a, apenas
definindo, quando da motivação do decisum, a inviabi-
lidade de que os embargos, cuja função é meramente
integrativa, tivessem sido acolhidos pelo juízo - como
feito - sob o fundamento de que avaliou mal ou superfi-
cialmente os fatos, as provas ou o direito ao julgar ante-
cipadamente a lide, com a determinação de reabertura
da fase instrutória.

Dessa forma, a decisão ora vergastada, que, jul-
gando de forma equivocada ser inviável a reapreciação
dos embargos, limitou-se a receber a apelação anterior-
mente manejada pelo agravado, abrindo vista à ora
agravante para apresentação de contra-razões, cerceia o
direito de defesa dessa última, à apresentação de sua
apelação, na medida em que, como cediço, os embar-
gos de declaração, desde que tempestivos, têm força
interruptiva do prazo recursal.

Além do mais, por força dos princípios da inafasta-
bilidade e indelegabilidade da jurisdição, e considerando-
se que houve “cassação” do decisório anterior, inadmis-
sível que o Juízo a quo não profira outra decisão acerca
dos embargos declaratórios, agora observando a limita-
ção - já imposta pelo acórdão - de que a avaliação de sua
pertinência seja realizada sob a ótica da existência de
omissão, contradição e obscuridade, exclusivamente.
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À luz do exposto, dou provimento ao agravo, refor-
mando a decisão recorrida, determinando que o Juízo a
quo profira nova decisão acerca dos embargos
declaratórios, na forma do que restou definido no
acórdão, para apenas depois, em caso de rejeição, pro-
ferir decisão acerca do recebimento dos recursos de
apelação já aviados contra a sentença.

Custas, ao final.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES EVANGELINA CASTILHO DUARTE e ANTÔNIO DE
PÁDUA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

constitucional do ente da Federação. A Lei Comple-
mentar n° 101/2001 também se aplica no âmbito do
Poder Judiciário (art. 1º, § 3º, inciso I, alínea a, LC
101/2001). Com efeito, possui natureza administrativa,
em sentido amplo, a atividade arrecadadora das custas
judiciais, ainda que sujeita ao crivo dos magistrados.

- Onde há função, não há autonomia da vontade. A von-
tade é submetida aos fins previstos na Constituição e nas
leis. Há o dever de curar o interesse público. Mais do que
poder, o administrador tem dever de curar o interesse
público (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Discriciona-
riedade e controle jurisdicional, 1996, p. 13-14).

- Haverá “desvio de finalidade” quando o agente admi-
nistrativo praticar “o ato visando a fim diverso daquele
previsto, explícita ou implicitamente, na regra de com-
petência” (art. 2º, parágrafo único, alínea e, da Lei nº
4.717/65 - Lei da Ação Popular).

- Dos magistrados, enquanto gestores da atividade arre-
cadadora das custas judiciais, exige-se reverência aos
ditames da Constituição e da legislação infraconsti-
tucional. Das partes litigantes, em contrapartida, exige-se
submissão aos preceitos da boa-fé, para que não decla-
rem falsamente pobreza no intuito de obter os benefícios
da assistência judiciária. Processo custa dinheiro. Não
passaria de ingênua utopia a aspiração a um sistema
processual inteiramente solidário e coexistencial, realiza-
do de modo altruísta por membros da comunidade e
sem custos para quem quer fosse. Seria igualmente dis-
crepante da realidade a instituição de um sistema judi-
ciário inteiramente gratuito para os litigantes. A gratui-
dade generalizada seria incentivo à litigância irrespon-
sável, em detrimento desse serviço público que é a juris-
dição. Os casos de gratuidade são excepcionais e espe-
cíficos, estando tipificados em normas estritas (DINA-
MARCO, Cândido R. Instituições de processo civil, v. 2,
2001, p. 629-630). No Direito, salvo situações muito
excepcionais previstas em lei, não lidamos com verdades
absolutas. Por isso, recomenda-se ao hermeneuta jurídico
a observância do “princípio da razoabilidade”. O Direito,
em sua aplicação administrativa ou jurisdicional con-
tenciosa, não se exaure num ato puramente técnico, neu-
tro e mecânico; não se esgota no racional nem prescinde
de valorações e de estimativas (MOREIRA NETO, Diogo de
Figueiredo. Curso de direito administrativo. 1992, p. 72).

- A Constituição Federal (art. 5º, LXXIV) e a Lei nº 1.060/50
(art. 5º) conferem ao juiz, em havendo fundadas razões,
o poder de exigir do pretendente à assistência judi-
ciária a prova da insuficiência de recursos. A decla-
ração de insuficiência de recursos, firmada pelo inte-
ressado, é, em princípio, bastante para a concessão da
assistência judiciária, mas não deve ser aceita, quando

Assistência judiciária - Parte requerente -
Insuficiência de recursos - Ausência de prova -

Indeferimento - Voto vencido

Ementa: Assistência judiciária. Parte requerente que pos-
sui condições de arcar com despesas processuais.
Indeferimento. 

- Superado o clássico positivismo jurídico, os juízes não
mais devem aplicar mecanicamente a lei. É preciso
aplicá-la de modo a encontrar o justo no caso concreto.
O sistema jurídico, em geral, é controlado e aplicado
como uma rede axiológica e hierarquizada de princípios,
de normas e de valores jurídicos, cuja função é a de dar
cumprimento aos princípios e objetivos fundamentais do
Estado Democrático de Direito, assim como se encon-
tram consubstanciados, expressa ou implicitamente, na
Constituição da República.

- Com o fenômeno da “constitucionalização do direito
infraconstitucional”, o Código Civil certamente perdeu a
centralidade de outrora. O papel unificador do sistema,
tanto nos seus aspectos mais tradicionalmente civilísticos
quanto naqueles de relevância publicista, é desempe-
nhado de maneira cada vez mais incisiva pelo texto
constitucional.

- As regras sobre assistência judiciária (Lei nº 1.060/50)
devem ser examinadas de modo sistêmico, com atenção
à natureza tributária de taxa atribuída às custas judiciais
(STF, ADIn n° 3.694-AP, Min. Sepúlveda Pertence, DJU de
06.11.2006).

- O art. 11, caput, da Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei Complementar n° 101/2001) impõe aos agentes
públicos responsabilidade na gestão fiscal, a qual terá
como requisitos essenciais à instituição, previsão e efe-
tiva arrecadação de todos os tributos da competência


